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Modalidade:

Este documento autoriza a abertura de procedimento licitatório conforme especificações abaixo. A existência de
recursos orçamentários foi confirmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando de acordo com a
legislação em vigor.

Local de Entrega:

Conforme edital

Observações:
Objeto da Licitação:

Processo Administrativo:

Prazo de Entrega:
Forma de Pagamento:
Forma de Julgamento:

MUNICÍPIO DE XAXIM

Menor Preço (Por Lote)
Pregão presencial

Vigência:

237/2023

Aquisição de uniformes para alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município
de Xaxim, para os exercícios de 2024.

Conforme Edital

Convidados:

Itens
Quantidade Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

Nº Lote: 1

11.200,000 UN CAMISETA MANGA CURTA: CONFECCIONADO EM MALHA PV (67%
POLIÉSTER E 33% VISCOSE) COM SUA GRAMATURA DE 160 G/M²,
FIO, NA COR BRANCA PANTONE APROXIMADO 11-0602 TPX.
RECORTES LATERAIS E MANGAS CONFECCIONADA EM TECIDO
PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE) NA COR AZUL MARINHO
PANTONE APROXIMADO 19-4024 TPX, COM GRAMATURA DE
160G/M², FIO 30.1. ENTRE O CORPO PRINCIPAL E O DETALHE
LATERAL NA PARTE FRONTAL DA CAMISETA, DEVERÁ CONTER
UM FRISO (VIVO) MEDINDO ESTE NA PEÇA PRONTA 3MM,
CONFECCIONADO EM TECIDO PV (67% POLIÉSTER E 33%
VISCOSE), COM GRAMATURA DE 160G/M², NA COR LARANJA
PANTONE APROXIMADO 16-1364 TPX. A CAMISETA ESCOLAR
MANGA CURTA DEVERÁ POSSUIR UMA GOLA RETILÍNEA. OS
OMBROS, LATERAIS E MANGAS DEVERÃO SER COSTURADOS EM
MÁQUINA OVERLOQUE. A BARRA DA CAMISETA DEVERÁ SER
COSTURADA EM MÁQUINA GALONEIRA 2 AGULHAS LARGAS COM
2,0 CM PRONTA. PARA CONFECÇÃO DESTA PEÇA DEVERÁ SER
UTILIZADA A LINHA EM 100% POLIÉSTER, N°120, NA COR DO
TECIDO. A PEÇA DEVE ESTAR LIMPA E INTEGRA, ISENTA DE
QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA A SUA APRESENTAÇÃO.
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: A ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO
DEVE SER DE TECIDO BRANCO, AFIXADA EM CARÁTER
PERMANENTE E INDELÉVEL NA PARTE TRASEIRA DA GOLA. OS
CARACTERES TIPOGRÁFICOS DOS INDICATIVOS NA COR PRETA
DEVENDO SER UNIFORMES E INFORMAR A RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
MARCA, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, SÍMBOLOS/INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM, TAMANHO. AS ETIQUETAS DEVEM CUMPRIR AS
OBRIGAÇÕES DESCRITAS NO REGULAMENTO TÉCNICO
MERCOSUL SOBRE ETIQUETAGEM DE PRODUTOS TÊXTEIS,
DETERMINADAS PELA RESOLUÇÃO Nº 02 DO CONMETRO, DE 6
DE MAIO DE 2008.

35,0415 392.464,58

5.600,000 UN CAMISETA MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM MALHA PV (67%
POLIÉSTER E 33% VISCOSE) COM SUA GRAMATURA DE 160 G/M²,
FIO, NA COR BRANCA PANTONE APROXIMADO 11-0602 TPX.
RECORTES LATERAIS E MANGAS CONFECCIONADA EM TECIDO
PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE) NA COR AZUL MARINHO
PANTONE APROXIMADO 19-4024 TPX, COM GRAMATURA DE

38,2475 214.186,00
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160G/M², FIO 30.1. ENTRE O CORPO PRINCIPAL E O DETALHE
LATERAL NA PARTE FRONTAL DA CAMISETA, DEVERÁ CONTER
UM FRISO (VIVO) MEDINDO ESTE NA PEÇA PRONTA 3MM,
CONFECCIONADO EM TECIDO PV (67% POLIÉSTER E 33%
VISCOSE), COM GRAMATURA DE 160G/M², NA COR LARANJA
PANTONE APROXIMADO 16-1364 TPX. A CAMISETA ESCOLAR
MANGA LONGA DEVERÁ POSSUIR UMA GOLA RETILÍNEA. OS
OMBROS, LATERAIS E MANGAS DEVERÃO SER COSTURADOS EM
MÁQUINA OVERLOQUE. A BARRA DA CAMISETA DEVERÁ SER
COSTURADA EM MÁQUINA GALONEIRA 2 AGULHAS LARGAS COM
2,0 CM PRONTA. PARA CONFECÇÃO DESTA PEÇA DEVERÁ SER
UTILIZADA A LINHA EM 100% POLIÉSTER, N°120, NA COR DO
TECIDO. A PEÇA DEVE ESTAR LIMPA E INTEGRA, ISENTA DE
QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA A SUA APRESENTAÇÃO.
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: A ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO
DEVE SER DE TECIDO BRANCO, AFIXADA EM CARÁTER
PERMANENTE E INDELÉVEL NA PARTE TRASEIRA DA GOLA. OS
CARACTERES TIPOGRÁFICOS DOS INDICATIVOS NA COR PRETA
DEVENDO SER UNIFORMES E INFORMAR A RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
MARCA, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, SÍMBOLOS/INSTRUÇÕES DE
LAVAGEM, TAMANHO. AS ETIQUETAS DEVEM CUMPRIR AS
OBRIGAÇÕES DESCRITAS NO REGULAMENTO TÉCNICO
MERCOSUL SOBRE ETIQUETAGEM DE PRODUTOS TÊXTEIS,
DETERMINADAS PELA RESOLUÇÃO Nº 02 DO CONMETRO, DE 6
DE MAIO DE 2008.

606.650,58Total Lote:

Itens
Quantidade Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

Nº Lote: 2

1.500,000 UN MOCHILA ESCOLAR INFANTIL 121,7500 182.625,00
4.500,000 UN MOCHILA ESCOLAR FUNDAMENTAL 125,8333 566.249,98

748.874,98Total Lote:

Itens
Quantidade Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

Nº Lote: 3

5.000,000 UN JAQUETA ESCOLAR UNISSEX 138,6300 693.150,00
693.150,00Total Lote:

2.048.675,56Total Geral dos Lotes:

____________________________________
Assinatura do Responsável

Xaxim, 26 de Dezembro de 2023


